
 

CASA LEGISLATIVA VEREADOR JOSELITO FRANÇA NUNES 
Av. Leonardo José Jacinto, 801 – CEP 14765-00 – Tel. 16 – 3958-6200 – contato@camarataquaral.sp.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços Serviços de montagem e instalação de equipamentos de áudio, incluindo a 

preparação, montagem e interligação de cabos necessários, bem como a instalação e configuração 

de todos os equipamentos da Câmara Municipal de Taquaral, conforme as condições estabelecidas 

neste documento.  

 

1.1 NATUREZA: Os serviços objeto da pretendida contratação são caracterizados como comuns, 

por apresentarem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado. Dessa forma, por se tratar de serviço comum, foi escolhida a 

modalidade de dispensa de licitação. 

 

1.2 QUANTITATIVOS E DETALHAMENTO DO OBJETO: A referida contratação ora apresentada 

neste Termo de Referência visa aprofundar- se nas seguintes descrições: 

 

Descrição Valor Médio 

Total  

Contratação De Empresa Especializada Para Prestação de  Serviços de 

montagem e instalação de equipamentos de áudio, incluindo a preparação, 

montagem  e interligação de cabos necessários, bem como a instalação e 

configuração de todos os equipamentos, descritos a seguir: 

4 Caixa de Som Line Vertical (Coluna) com suporte de 

parede – Branco – 200 w 

1 Amplificador 2x775w Rms 2 Ohms COM DSP 127V 

1 Mesa de Som 16 canais de Imput 4 Canais Output 

100/240v 
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1 Filtro de linha Padrão Rack 12 tomadas com 

voltimetro 

10 Microfones Mesa (Reunião) 

1 Interface de Audio 2 canais 

100  Metros de Cabo 

Balanceado 

Cabo de Microfone 

4 Conectores 10 Mono 

16 Conectores XLR Macho  

16 Conectores  XLR Fêmea 

1 Microfone  Sem fio 
 

 

1.3 DA FORMA DE FORNECIMENTO: Os serviços serão prestados de forma unica à Câmara 

Municipal, sendo realizada instalação e configuração dos equipamentos sonoros adquiridos pela 

Câmara Municipal de Taquaral – SP.   

 

1.4 PRAZO: A presente contratação terá o prazo de vigencia de 30 dias a contar da emissão da 

ordem de serviço. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. O presente processo está fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que dispensa a licitação para contratações 

de pequeno valor, observados os limites legais, bem como demais legislações aplicáveis. 

 

2.2. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de montagem e instalação 

de equipamentos de áudio é necessária para garantir o pleno funcionamento do sistema sonoro da 

Câmara Municipal. O serviço compreenderá a preparação, montagem e interligação de cabos, bem 

como a instalação e configuração de todos os equipamentos de áudio disponíveis, assegurando a 

qualidade sonora adequada durante as sessões legislativas, reuniões e demais eventos oficiais 

realizados nas dependências da Câmara Municipal de Taquaral. Tal contratação se faz necessária 
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em razão da complexidade técnica dos equipamentos, que exige mão de obra especializada para 

garantir a correta instalação e integração dos componentes, evitando falhas, ruídos ou danos ao 

sistema. Além disso, busca-se melhorar a qualidade da comunicação e da transmissão das 

atividades legislativas, promovendo maior transparência e eficiência nos trabalhos do Poder 

Legislativo Municipal. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. A contratação, por si só, já representa a solução integrada, gerando os resultados esperados 

para atender à necessidade que gerou a contratação, sem necessidade de contratações correlatas 

ou interdependentes.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Os serviços devem ser prestados por empresa atuante no ramo, devidamente regulamentada 

e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente.  

 

4.2. Será exigida do licitante com menor preço as seguintes documentações para assim, concluir o 

processo de contratação: 

- Certidão de situação cadastral; 

- Certidão negativa de débitos municipais; 

- Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

- Certidão de regularidade do FGTS; 

- Certidão negativa de débitos aos tributos federais e a dívida ativa da união; 

- Comprovante de inscrição CNPJ; 

- Certidão de débitos tributários não inscritos na dívida ativa do estado de São Paulo; 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1 A execução do objeto contratado consistirá na prestação de Serviços de montagem e instalação 

de equipamentos de áudio, incluindo a preparação, montagem e interligação de cabos necessários, 

bem como a instalação e configuração de todos os equipamentos contemplando todos os serviços 

constantes da tabela do item 1.2.1 do presente termo de referência. 

 

6.  GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O acompanhamento da execução dos serviços será realizado pela servidora Andréia Aparecida 

Juliano, e pela interlocução com a empresa vencedora.  

 

6.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao servidor o direito de verificar a perfeita 

execução do ajuste em todos os seus termos e condições.  

 

6.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador da Câmara não eximirá a empresa 

vencedora de total responsabilidade no fornecimento dos serviços, com toda a cautela e boa 

técnica. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias úteis após a emissão e entrega da nota fiscal; seu 

prazo máximo para entrega, estipulado em 05 (cinco) dias após a sua solicitação;  

 

7.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 

qualquer banco indicado na proposta, na qual deverá ser efetivado o crédito. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. O prestador de serviços será selecionado por meio de aviso de contratação direta divulgado 

no site oficial da Câmara, para recebimento de propostas adicionais, com adoção do critério de 
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julgamento de menor preço global. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais) que 

corresponde ao preço médio apurado mediante obtenção de orçamentos prévios. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Termo de Referência correrão à conta de 

dotação orçamentária, observada a seguinte classificação:  

 

01. Poder Legislativo 

01.01. Câmara Municipal 

01.01.01. Câmara Municipal 

01.031.0100.21.01.000 - Manutenção da Secretaria;  

3.3. 90.39. 00 – Serviços de Terceiro Pessoa Juridica  

 

A validade do orçamento deve ser de no mínimo 30 dias. O recebimento da proposta será aceito 

até a data limite de 24/10/2025 às 16:00 horas. 

 

ENCAMINHAR PROPOSTA PARA O EMAIL contato@camarataquaral.sp.gov.br  

 

Câmara Municipal de Taquaral, 17 de outubro de 2025 

 

Andréia Aparecida Juliano 

Agente de Contratação 
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